
SEROPREVI
lnítituto de Prevadênca3 dot Servidores
Muni<ipair de Seíopédi.a

PORTARIA N'28412022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVíDÊNCIA DOS SERVIDORES

ro, no uso

SG'tOPREVI
htilulo d€ herkiência dos S€ryihÍG MLÍ'iipab de Seíopedca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAT

Ediçao n." t I 5o rts. tl5 oata-ti /-ll-/.1,à
RESOLVE:

Â3sinrtuía e carimbo:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE dE JOSé BCTNATdO dC OI|VC A

Neto, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

AÉ, 10 - CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A JOSÉ BERNANRDO

DE OLIVEIRA NETO, na qualidade de cônjuge da finada servidora LEILA MARIA

DA SILVA OLIVEIRA, matrícula no. 00405, Professora Doc ll 22h e 30 min com

fulcro no art. 40, § 70, ll da CRFB/88 ccom redação dada pela E.C. no 4112003,

fixando o benefício em R 3.581 70 três mil. ouinhentos e oitenta e um reais

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA -
de suas atribuições legais,

s

setenta centavos), a ser pago em quota única ao beneficiário

AÉ. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2010712019 (data do óbito), de forma vitalicia

para José Bernardo de Oliveira Neto.

6l
Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimaráes, 4" andar, Fazenda Caxias, Seropedica-RJ.

CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21\2682-0075

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10olo (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5olo (cinco por cento).



SEROPREVI
lnstituto cle P.evidénciá dos SêÍvidores
Municipâii dê Seropédiaá

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimaráes,40 andar, Fazenda Caxias, Seropedica-RJ.
CEP: 23.895-215 seroprevi.com. br contato(Aseroorevi.com.br (21],2682-0075

Seropedica, 07 de novembro de2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO
Direto
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Seropédica
Quink-feira, 10 de NovembÍo dê 2022
AnoV-No1.150 5

lêituÉ do Têlmo dê R€ÍoÉncia ânsxo ao Olicio supra m€n-

cionado, ondê êncoôlÍam-sê descrlminados os mâtêriâis
da solicitâd:a comÊâ. Após â leitura dos dois docu.nontos,
o Prosj.l€nt€ submâIeu o p€dióo da SocÍBrâ.iâ p3ra apÍo-
vâção do @nselho. sndo o mêsmo apovádo por urânts

midadê. O RêpÍesenlânts do Podeí LsgislaÍvo, v6rêâdoí
Marcos Lomêu de Miíanda, enaltec€u aütude da SocÍel,aria

d6tãcando que a cmpra do6 Gle.ieis .olicitados irâo p@
poícionâr melhoÍes condiçaJês dê lÍabâlho e dê .ylsibilidâde

para os s€Ívidorês daquêla SecÍêtâÍia. O Rêpr€sêntãnte de

Sociedâdê Civil, lúârco Ânlônio Rodírguês dâ Silva, indicou

â ôêcâssidâdê dê qu6 sêjâ criâda umâ peslâ ôsp€cifca
pâíâ guârdâr os Oí{cios, Côíespondênciâs e Doclrmênlos
recebidos por este consôlho, a fm de pÍoporcioflaí a íácj-
lidade do tuturas consullas. Náo havêndo mais assunlos a
lratâr, encêrmu-sê ã reuniáô às 11:40 hoíás. lãwadâ â pÊ
sênie Aiâ. quê âpós lija, âchadá conÍoÍme e apíovâda, seÍá

subscrila por lodos os pÍ€sêntes.

SercÉdic€.08 de novombrc de 2022

Sórgio Coelho

Mârcos Lomeu de tlirandâ

Marco Antônio RodÍiguss da Silvâ

SEROPRIVI. ATOS DO DIRE IoR.PRESIDT]NTE

AÍOS DO CONSÊLHO FISCAL

AÍA OA UGÊSIMA IERCEIRA REUXIÂO OROIXAR|A

DO CONSELHO FISCAL. Aos oho dias do mêsdo noveírr

b.o de dois mil e vinlê o dois, às cãloze horas, €stverêm

píeseítes êm Reuniáo Oróináíiá âs conselhêirês Adnana

dâ Silva PêíÍú, Presidônte. e Mâria do Câííno Mou.a de

Vasconcslos, para lralarom da seguinte pauta: 1) Análise

dos balancôtes do mês de oúubÍo cl€ 20221 2) Acompâ-

nhaÍnento dos Acordos dê Par.elant€nlo n' @691/2022 s
to 0076312022; 3) Âssuntos Geraisi 4) Comunicados Ofi-

ciais. A Pí€sidento íêz a abeíura dâ reuriáo. VeífcaÉo
de quórum. Ouórum simples. í)Âs consêlh€iras anâlisâm

os bàlacenres do més de outlbro de 2022 aÉs êp.ovaçao

da DiÍêtona-Exêctr tiva. A Presidenls colocã os bãlâncetês

em discussáo. Náo havondo quem qüeiÍa discutiÍ, os ba-

lâncêtês são colocados em votaÉo. As c4s€lhei6s apro-

vam por unânimidado Parecêr Favorávêl. O pa€c€r seé
ênc€minhado ao Conselho dê AdministÍaÉo par8 anális€

e dêlib€6ção- 2) A PrÊsidentê comunicâ âos cônsêlhêircs

que houve o pâgám€nto dâs parcelas rll2210 dos Âcordos de

Parcêlâmônio nô 0069í2022 ê nô 007632022. Nada mâis a

trclêr, a Presideote enceía â reuniáo às quinze horâs, sen-

do â prêssnle aia lawada por mim, Larbsa Ribeirc Mdêna

Oliveiía, Sug€Í€ntê d€ Gabinete, mat 8/Í4592, s€ndo poÍ

mim assinada e pelos preseãtes.

ATOS OO DIREÍOR.PRESIDENTE

oEcrsÂo oE HoMoLocaçÃo

Com Íundâm€olo no artigp 75. lV da Lâi Fed€r.l n"

14-13312021 e dianle damaniÍeslaçao tavorável da Procúía-

doíiâ Autâíquicâ â da ContÍoladoíia AuláÍquicâ, DECIOO !ôí
RAnFICAR ê HOMOLOGAR s Oispeosa d€ LicilaÉo, bem

como AIUUOICAR €m Íâvor dâ âmpresa rOxÂRCA SOLU-

çÔES INOVADORAS LTDA, CNPJ ró. 47.011 .533/0001-32,

no valor de Rl t6.100,00 (qüârêntâ ê sêis mil e c€m rêâis),

(MÍorme cônstã n6 áíno6 do Pro@so Admlnlstsativo n'
651t2022. parâ COiiÍRATAçÀO OE EUPRESA ESPECTU-

zaoa EM oRGANtzaçÃo DE EvE Tos, dê acoído com

a solicíação da Diíotoíia dêAdminislração ê Finanç€s.

AORIANÀOA SILVA PERRUT

MARIÂDO CARMO IVOURA DE VASCONCÊLOS

HUGO LOPES DE OUVEIPÁ

DketoÍ- Prssidêntê

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA DOs SERVIooRES MUNICIPAIS DE SERoPÉoI.
CA - SEROPREVI, Eslado do Rio dê Janeno, no uso de

suas at ibuiçoês lsgãis,

PORTARIA N" 2EtU2O22

RESOLVE:

AÍt. 1'- coNcEDER o beneílcio de PENsÀo PoR IvoRTE

a JOSÉ BERNÂNROO DE OLIVEIRA NETO. nâ qualida-

dê de €ôniugs da ínada ssryidoÍa LEILA MARIA DÀ SILVÂ

oLlvElRA, makÍô.,la nô. 00405, PÍoíessora Doc ll 22h e 30

min com tulcro no art. 40. § r, ll da CRFE/84 c.oÍn r€dr
çáo dáda pela E.c. n' 4112003, !!ê!!b_qbeoeÍ&&lo_E§
3.581.70 íúês mil. ouinhentos e oitenta ê um reais e setenlâ

c€ntavos). a s€r págo €m quol,a únicá ao bên6ficiáíio.

Ârt. 2 No cálculo de frxaçáo do6 prcvenios Íoi coosiderada

a rubíica Auinquêoio' no p€rc6ntual de I 0% {dêz poí cênio)

em atêfldimento a decisáo iudiclál proÍeddá pêla PÍimêkâ

CàmaÍa Civel do ÍÍihrnãl de Jusüça do Eslrdo do Rio de

Janeno êm sêdê de ApelâÉo nos aLrtos c,o Mândâdo de Sê.

gurança n" 000271a-32.2016.8.19.007, em que Íoi dscla-

lâdâ â nulidâd€ do âlo âdministrâlivo dê rsdução da rubnca

'quinquênio' para o percentu3l ds 50Á (cjnco por cenlo).

RÉÍlFtcAR o BENEFícto DE PENSÃo poR MoRÍE ds
JoÉá aêmardo dô Olivêirã N6to, êm âlêndimênto âo Dêcrêlo

Municipd no 1904 de 23Y05m22.

PORTARTA No 286/2022

de suâ publicsçEo, pmdúzindo sêus êfêitos a coniaÍ de

2On7aO1S ldata do óbito), de forma vitalicia pa.a José

Bemardo de Oi\€ira Nsto.

HUGO LOPES DE OLIVEIRÂ

DÍêtoÊP.e§idente

PORTARIA t{" ã5n022

O DIRETOR'PRESIDENTE OO INSTITUTO DE PREVI.

oÊNch Dos sÉRVIooREs MUNICIPÀS DE SERoPÉ.

DlcA - SERoPREVI. Estâdo dô Rio de Jâítêko, no uso de

suas alribuiçoes legais.

RETIFICÂR o BENEFICIÔ oE PENSÂO POR MORÍE dê

RobêÍto Euzébio de OliveiÉ, em alendilnento âo Dêcrcto

Múnideal na 'lg0, de 231O5DO22.

Art 30 O pÍ€s€nls ato conc€EsoÍio entra.á eÍrt vigor nâ datâ

de sua publicaÉo, píodrrzindo s€us eíeitos a contar clê

07/0í2015 {data do óbilo), dê Íorma ütalícia pala Robedo

Euzébio d€ Oliveira.

Art 1'- coNcEDER o ben€fício de PENSÁo PoR MoR-

TE A ROBERTO EUZÉBIO DE OLIVEIRA, NA qUAIidAdê dE

cônjugê dâ finâda s€Nidorâ SILVANA CRISÍ|NA GOMES

FERREIR DE OLIVEIRA, maúlcula n". 00430, PÍoiâssôra

Docll22h e30mlncom íulcÍo no aí.40, § r.lda CRFB/88

com redaçáo d8da pêia É.C. n'1tU2003, fxando o bênêfi

cio em RS 1.729.17 (um mJ srsconlos ê d6r6nove ,eáis

ê dêzêssâlê cênlávôs). a seí pago sm quola única ao be-

nefciáno.

Art. ? No cálojlo de tu(âÉo dos provênlos Íoi coôsidêí.da

á Íuhrica 'quinquénio' no peícentual de 10% (dez por cen-

to) €m alsndiÍnento a dêcisão judiciâl píoferid8 pelâ Primêi

Ía CãmaÍa Cível do Tibunal de Jusüça do Estado do RÍo

de Janeirc em s€de d6 Apelâção no§ âutos do Mandado

dê Sêgurânçá no 000271?L32.2016.8.19.0077, €m qua íoi

dêdaÍada â nulidâd€ clo ato adminislrativo dê reduçáo da

ruúicá -quinquênio' pam o peíceniual de 5% rc nco oor

Registre-se, publiqu+se e cuínpra'se

RegislÍe-se, puuhuê-se ê curnprc-se.

RESOLVE:

HUGO LOPÊS OE OLIVEIF'A

Oirêlor-Prê§idonlê

Aít. 3" O píesentê ato concessóÍio enaará êm vlgor na datâ


